
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTI'R]A MT'NICIPAÍ, DE DIVTNÀ PÀSTOR]A

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TEMPOEUÁRIO COMO GUÀRDÀ PÀTRIMONIÀT,

DATA: LO/O1/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso IX, da Constituição E'ederal de 1988,
Lei Municipal n. o 274/2O2L.

CONTRÀTADO (A) : GILBERTO SÀIiITOS PEREIRjA

coNrRAro: N" aq /2025

VALOR MENSAL: R§ 7.827,60 (tuí7 oitocentos e winte e r:ar reais e

VALOR GLOBAL: R§ 27.373,44(wiate e ta r-í7 trezenXos e Bêtel:ta e
três reais e gaaÍeata ê qaatro centawos) .

JORNADA: 08 (oito) horas diárias / 40 (qu,areata) horas seyoanais.

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 10S .73310001-96



ESTÀDO DE SERGTPE
PREEIEITURA MI'NICIPAL DE DIVINÀ PASTORÀ

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECLSS I DADE TEMPORÁR]A Dtr
EXCEPCIONAL TNTERESSE PUBL]CO _ ART.
2" INCS. V e VIII DÂ LEI 214/202I -
QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREEE ITI'RA
MT'NICI PAI, DE DIVINÀ PÀSTOR,À E
GII,BERTO SÀÀITOS PERETR]A.

Pelo presente instrumento particular de contrato de Lrabalho por

tempo determinado e na me1hor forma de direito, reuniram-se de

um f ado a PREFEITUR;A MITNICIPAL DE DMNA PÀSTORIÀ, pessoa

jurÍdica de direito púb1ico, CNPiI: 13 . 108 . ?3310001-96, neste ato

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRA, brasileira, casada, portadora

do CPF sob o n.o 081.605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,

no 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado COffltRlàTÀl.ITE, e do outro lado, GII,BERTO

SÀ}ITOS PEREIRIA, brasilej-ro, maior e capaz, GUÀRDÀ PATRIMONIàI,

residente e domicifiado na RUA SANTA ROSA, No 19, CENTRo, DIVINA

PASTORA / SE, portador de RG n." 23883839 SSP/SE e CPF no

064 -192. 385-60, doravante denominado slmplesmente de

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusuLa primeira deste termo, em conformidade com o

ATi. . 37, lnciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em harmonla

com a Lei Municipal n." 2I4/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse púbtico para realização de serviços

técnicos profissionais como GUÀRDÀ PÀTRIMONIÀI, considerando as

cláusulas abaixo:

cNPr: 13. 108.733,/0001-96

.-y'46-s-_Ã-v-_._;_
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MUNICIPÀL DE DIVINA PÀSTORA

CIÁUSULA PRIMEIRÀ - Do oB.,ETo

O CONTR)àTÀDO se obriga a prestar serviÇos prof issiona.is de
GIJARDA PATRTMONIAL lotado na Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CIÁUSUI,A SEGUNDÀ - DÀ iIoRNÀDA

O CONTR;trTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de
(oito; horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do município ou outro 1oca.I, conforme necessidade.

OB

às

Parágrafo Primei.ro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRÀTÀIITE descontar o vafor correspondente às
horas não traba.Ihadas, exceto quando da apresentaÇâo de
j ustificativa plausíve!-.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga norma]-
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci onalmente, acrescidas de 50% em re.l-aÇão a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7" da Constituj-ção Eederal.

CTAUSULÀ TERCEIRÀ - DO PRJAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 Eêses e 22 días, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constj-tuiÇão Federal de 1988, em consonância com art - 2o da lei
274 / 2021 -

Parágrafo PriEeiro. Nos termos do art. do decreto n. "
A41 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400A25, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do praza de vlgência
fixado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
real-izado e concluído o Corrculso Púb1ico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cIáusuIa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
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em juizo ou forapacto, não podendo promover qualquer reclamação
defe.

cNPJ: 13.108.73310001-96

Parágrafo Sêgundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde gue justlficado pelo
interesse público ou ausência de necess.idade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cLÀust LÀ QuâRTÀ - DA LEGISÍ,ÀçÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idi ariamente pefo Estatuto dos Servldores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federaf de 1988.

cLÀusuÍ,À QUINTA - DO PREçO E EORMA DE PÀGÀMENTO

A CONTRA?ANTE pagará ÀO (À) CONTR;ATADO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de RS 1.518,00 (Di7
qai hentos e dezoito reais) por mês, a titulo de salário,
acrescido de 20% de adicional noturno equivalente a R$ 303,60
perfazendo o valor mensal de R$ 1.A2L,60, e o valor global do
contrato em R§ 27.37i,44(çiate e ua Ílil t'ezeatos e sete,ota e
três :reaie ê qaarea.ta e qsatro c'entawos) .

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolv.ido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insafubridade, em
percentuais de 10%, 202 ou 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvôfvida estj-ver listada naquelas
prevlstas na Norma Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cil{usur,A sExrÀ - DÀ DorÀçÂo o3Ç4!Ex!48I4
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MT'NICI PÀL DE DTVINA PASTOR;à



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITUR,à MT'NICIPAT DE DIVINA PÀSTORÀ

A despesa prevlsta na C].áusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

UNIDADE
ORçÀ}IENTÁRIÀ

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECI'RSO

02044 2AtO 31900400 15000000

CI,AUSI'LÀ SETIMÀ - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DAS PÀRTES

DO (À) CONTRATÀDO (À)

a) Seguir
Municipal
as normas

rigorosamente as determinaçÕes
de Obras, Transportes e Serviços
do Projeto a que está vj,nculado;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionallsmo,
especlficado no

b) Reafizar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribuiÇões conforme
Decreto Municipal n-" L50 / 20L3;

c) Manter o CONTR;ÀBÀI(IE l.ivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assuml-das, todas
as condições de habifitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual sej a,

e) Iniciar e concluir os

GI'ARDA PATRIMONTAL.

DO CONTRiATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTRATÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R;à MUNTCIPÀT DE DIVINÀ PASTORA

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRÀTâDo (À) quanto ao andamento
prestados.

CI.AUSUI,À OITÀVA - DA RESCISÀO

Poderá a PREFEITUR À Mt NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORA rescindir
unifaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o .inadimplemento da cfáusul-a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei

2021;

por
ou

aos

municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 041 /2OL9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

Parágrafo Único. Em qualquer das hipótesês de rescisão
inlciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços ef et j-vamente prestado.

CIÁUSUI,À NONÀ DÀS OBRIGÀÇõES PERTINENTES À LEI GERÀL DE

Flcam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lei n" 1,3.109, de 14 de agosto de 2018, Lej- Gêraf de Proteção de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acessÔ
em razão do presente contrato, independent emente de declaraÇào
ou de aceitaÇão expressa.

cLÁUsT,LÀ DÉCIUA- VÍNCUI,O

Este contrato não gerarâ,
trabâ1hista.

em hipótese afguma, qualquer víncu1o

Centro - Divina Pastora/SE CEP:

cNPr: 13 .108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUAÂ MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA

CI,AUST'I,A DECIT'ÍÀ PRIMEIR,A - DO FORO

Fica efeito o foro da COIÍARCÀ DE DfVINA PÀSTORjA, Estado de
SERGIPE, com exc.Iusão de qualquer outro, por mais privileqiado
que seja, para dlrrmir quaisquer dúvidas surgldas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de ígual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos'

3 !,.À^"
IZABEL CRISTINA GOIIES RODRIGUES VTEIR,A

i'e Ie; ra Muni;ipal

IVÀN SI'E

:1

GI TO SAIiITOS PEREIRJL

064.192.385-50
CONTR,ATADO

CPF:

CPF:

Testenunha:

:

a a

6oQ t9 \ ]f ç 3CPE:

PraÇa da Matr:.i2, Centro DiYina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108 . 73310001-96
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Divina Pastora/sE, to / 01/ 2025 .

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
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À PREEEITUR.A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr. ". I ZàBEL CRISTTIIÀ
GOMES RODRIGT ES VIEIB,A, torna público que firmou CONÍRIATO com a

Senhor GILBERTO SÀIITOS PEREIRA, objetivando a prestaÇão de
serviços como GUARDÀ PÀTRIMONIAI, pelo perÍodo de 77 mesas e 22
dias, pelo valor mensal de R§ L.82t,60, perfazendo o valor
globa} em R9 21. 373,44 (viaXe e ta a.-í7 tzezeatos e seteata e três
reais e quazeoXa e qaatzo ceatawos). O presente Edital deverá
ser afixado no loca] costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, incrso XII, da
ConstituíÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025'

JO EE

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RÀ MUNICI PAI, DE DIVINÀ PÀSTOR,A

EDITÀT DE PUBLI CÀÇÀO


